
r? Prefeitura de Servigo Auténomo 

< SOROCABA de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° J(é ISLC/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE SOROCABA E A RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA., PARA FORNECIMENTO 
DE VALE-TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 126/2021 - SAAE ... 

O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, n® 255, 
Jardim Ibiti do Pago, CEP: 18086-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
71.480.560/0001-39, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, 
senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA CAMARGO GUIMARAES, 
portador da Cédula de Identidade RG I c CPF n° 

doravante denominado SAAE, e a RAPIDO LUXO 
CAMPINAS LTDA., com sede a Avenida Franz Voegeli, 720, sala 11, 
Bairro Continental, na cidade de Osasco/SP - CEP.: 06.020-190, 
inscrita no CNPJ-MF sob o n°® 45.992.724/0001-05, representada neste 
ato, por seu Diretor, senhor BELARMINO DA ASCENQAO MARTA 
JUNIOR, portadora da Cédula de Identidade RG I 
CPF n° NN doravante designada CONTRATADA, tém 
entre si, justo e contratado nos termos da Lei Federal n® 8.666/93, em 
conformidade com a Inexigibilidade n® 22/2021 e respectivo Processo 
Administrativo n® 126/2021 - SAAE, e as clausulas a seguir 
reciprocamente aceitas: 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicagao que lhe foi 
feita no Processo Administrativo n°® 126/2021 - SAAE, e por for¢a do presente instrumento, se 
obriga a fornecer vale transporte intermunicipal, por solicitagdo da Diretoria Administrativa 
Financeira do SAAE. 

Item Especificacdo do objeto Valt(:l;$l.;nit. 

01 Sorocaballperé (Linha Comum — EMTU) 6,65 

02 Sorocabal/Aragoiaba da Serra (Linha Comum — EMTU) 6,50 

03 Sorocaba/Aragoiaba da Serra (Linha Seletiva - EMTU) 6,90 

1.2 Integram o presente contrato os seguintes anexos: 

I. Termo de Referéncia 

1.3. Todas as obrigagdes e responsabilidade da CONTRATADA 
para a execugdo do objeto estdo descritas no presente instrumento e seusjanexos e devem s 
obedecidas integralmente sob pena das sangdes estabelecidas. | 
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CONTRATO N°(;, /SLC/2022 

SEGUNDA - Prazo e condigdes de execugdo do objeto. 

2.1. O prazo de execuc¢ao dos servigcos sera de 12 (doze) meses. 

21.1. O prazo de execugdo podera ser alterado nos 
termos do artigo 57 da Lei Federal n® 8.666/93. 

2.2, Regime de Contratagdo: empreitada por prego unitario. 

2.3. Fiscalizagdao: O SAAE designara o senhor RAFAEL 
ADRIANO DIAS, Auxiliar Administrativo do Setor de Cadastro, Pagamento e Beneficio, CPF.: 

I --mail rafaeldias@saaesorocaba.sp.gov.br para representa-lo na qualidade 
de fiscalizador do contrato. A fiscalizadora podera designar outros funcionarios para auxilia-lo no 
exercicio da fiscalizacao. 

2.3.1. Se houver alteragdo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdo e Contratos. 

2.311. A alteragédo sera formalizada por 
apostilamento. 

23.2, O servico sera considerado recebido apés a 
conferéncia e aprovacdo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades no objeto 
contratado, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.3.2.1. Rejeita-los no todo ou em parte se nao 
corresponderem as especificagdes do Termo de Referéncia e seus anexos, determinando sua(s) 
adequagao(bes) que devera(ao) ocorrer no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo 
de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos a substituicado. 

2.4. Representagdo da Contratada: Mantera, a testa dos 
servigos, o senhor BELARMINO DA ASCENCAO MARTA JUNIOR, Diretor, CPF: I 
B c-mail I, U< prestard toda a assisténcia técnica necessaria, devendo 
comparecer ao SAAE sempre que determinado pela fiscalizagao. 

2.4.1. Comunicar ao SAAE, imediatamente, qualquer 
ocorréncia ou anormalidade que venha interferir na execugéo dos servigos. 

2.5. Subcontratagdo: Os servigos nédo poderao ser 
subcontratados no seu todo, podendo, contudo, para determinados servigos, fazé-lo parcialimente, 
mantendo, porém, sua responsabilidade integral e direta perante a Autarquia. 

2.5.1. Os servigos subcontratados deverao ter a anuéncia 
expressa deste SAAE, e subcontratada devera comprovar a sua idoneidade perante o 6rgéo, 
bem como a regularidade fiscal e previdenciaria, conforme documentos gxigidos para habilitaga 
da CONTRATADA. 
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coNTRATo N" J6 tsLct2022

TERCEIRA - Reajuste de preços e pagamentos

3.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, todos
os custos diretos e indiretos para a execuçäo do objeto, inclusive os trabalhistas,

3.2. Os preços teräo reajuste de acordo com a publicaçäo no
Diário Oficial do Estado, realizada pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos, nos termos
do Decreto 49752 de 04 de julho de 2005.

3.3. O pagamento será efetuado pelo SAAE, à vista.

3.4. O recibo deverá ser conferido e aprovado pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua
apresentação;

3.4.1. O recibo e a medição serão assinados e datados
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

3.4.2. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor do recibo, da variäção do "índice Geral
de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da exigibilidade e a data de seu efetivo
pagamento.

QUARTA - valor total do contrato

4.1. O valor total do presente contrato importa em R$ 36.810,00
(trinta e seis mil, oitocentos e dez reais).

QUINTA - sançöes por inadimplemento

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do presente instrumento ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes
ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal
no 8.666/93, em especial:

5.1.1. O não cumprimento do prazo estabelecido para
a execução contratual, conforme estabelecido no edital e seus anexos, acarretará à

CONTRATADA a multa de 1o/o (um porcento) sobre o valortotaldo item(ns) em desconformidade,
por dia de atraso, até o limite de '10% (dez por cento), ao fim dos quais, se a execução näo estiver
regularizada, o Contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

5.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
Contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem observância do
estabelecido no item 2,5;

5.1.3. Multa de 1% (um por ) do valor total do
Contrato, por dia de descumprimento, até o limite de 10o/o (dez por ), pelo descum

uer cláusula
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5.1.4. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, em caso de rescisão por inadimplência da CONTRATADA.

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista. no presente
contrato näo excluia possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das penalidades previstas
na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - vigência contratual

6.1. A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados a
partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

6.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser alterado,
com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

SÉïMA - rescisão contratual.

7.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem prejuízo
de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

7.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser rescindido
se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

7.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

OITAVA - vinculação à modalidade

8.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a vigência
do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificaçäo exigidas por ocasião
da contrataçäo.

8.2. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
Processo Administrativo no 12612021e da proposta da CONTRATADA.

NONA - recurso financeiro

9.1. A despesa decorrente desta licitaçäo será atendida através
das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no
exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.08.00 3.3.90.39 17 512 5005

DÉCIMA - legislação aplicável.

10.1. O presente contrato será
Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçöes, pela Lei Com

regido pelas disposiçöes da Lei

alterada pela Lei Complementar no 147 de 0710812014, Resolução 0812015, o Cód Civil e o
Códig o de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o F de OsascoiSP mlr
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CONTRATO N° f@ ISLC/2022 

qualquer questdo relativa ao presente contrato, com renuncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

10.2.  E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presenca de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram 
e assistiram, para fins e efeitos legais. 

Sorocaba, OY | de bl de 2022. 

SERVIGO AUTONOMO D 
Tiago Suckow da S. 

T L7, 

UAE E§GQ;I’O DE SOROCABA 
. Guimaréaes-- Diretor Geral 

- a— 

i’rwigo AUTONOMO.DE AGUA E ESGQTQ 
ael Adriano Dias - Fiscalizadg 

A ~ 

iretor 

. 
DO LUXO CAMPINAS LTDA. 

Beldrmino.da Ascengado Marta Junior — 

Testemunhas: 

01.  ‘ricade 8 2pindola Franct 02. 
SAAE Sorocaba 

R 

Redigido por Reatriz Ferreira de Almeida — Aux. Administrativo % e DA/SL %& )



§ ). Prefeitura de Servigo Autdnomo 
/- #. SOROCABA de Agua e Esgoto 
N — 

DECLARAGAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: BELARMINO DAASCENCAO MARTA JUNIOR CPF: I 

Empresa: RARPIDO LUXO CAMPINAS LTDA. 

Telefone: (19) 3790.2570 e-mail: NG 

2. Declaragéo: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal n°® 20.903 
de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses impeditivas de contratagéo, e que: 

(%) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou nao na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) 
do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certiddes e informagdes 

complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n® 7.115, de 
29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cddigo Penal (Falsidade ldeoldgica), que as 
informacdes aqui prestadas séo verdadeiras. 

Sorocaba, OY de Oy Q de 2022. 

Diretor 

RAIDO'LUXO CAMPINAS LT 
elarminpfla Ascengao Marta Jun 

R 
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coNTRATos ou ATos ¡uniorcos RttÁlocos
TERMo oe crÊrucrA E DE ruolrtcnçÃo

CoNTRATANTE: SERVrÇO nUTÔNOMO Or ÁCUn E ESGOTO DE SOROCABA

CONTRATADO: RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA.

GONTRATO N" (DE ORIGEM): J6 lsLct2022.

OBJETO: FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE INTERMUNICIPAL.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribu¡al de Con-
tas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrô-
nico;

b) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrô-
nico;

c) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-
çöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sis-
tema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo
no 0112011 do TCESP;

d) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Di-
ário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partirde entäo, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

e) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos pre-
vistos no Artigo 2o das lnstruçöes no0112020, conforme "Declaração(oes) de Atuali-
zaçâo Cadastral" anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do contratado man-
ter seus dados sempre atualizados

Damo-nos por NOTIFICADOS para:2.

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

7
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resse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
, Interpor recursos e o0 que mais couber. 

b) Se for o casq e de nosso i 
exercer o dirgitp de defe 

Sorocaba, O de cbaf de 2022. 

AUTORIDADE MAXIM /ENTIDADE: 
Nome: Tiago Suckow d i 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

HOMOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
ILIDARE DE LICITAGAO: 

RESPONSAVEIS 
DISPENSA/INEXI 

Nome: Tiago Suck i uimaraes 

ASSINARA AJUSTE: RESPONSAVEIS Q 

Pelo CONTRATANTE 

Nome: Tiago Suckow da' 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

- C. Glimaraes 

Nomé: i unior Antonucci e Silva 
Cargo: Diretor Adm. e Financeiro 

Cargo: Diretor Geral 
CPF: , 

Redigido por Beatriz Ferreira de %Imeida ~ Aux. Administrativo Ié % @ DAJSL } 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA. 

CNPJ N°: 45.992.724/0001-05 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° J(&  /SLC/2022. 

DATA DA ASSINATURA: O4/ QU /2022. 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: Fornecimento de vale-transporte intermunicipal. 

VALOR (R$): 36.810,00 (trinta e seis mil e oitocentos e dez reais) 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagdo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposi¢ao do Tribunal de Contas do 
Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, O Y de <ibai Q de 2022. 

Diretor Geral 

tiagosucko sorocaba.sp.qov.br 

LW 
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Anexo I

tenuo oe nereRÊrucre

I. OBJETO

1.1. Fornecimento de vale{ransporte intermunicipal.

Ref. S.C. 0112021.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação justifica-se em razâo da obrigatoriedade de fornecimento de vale transporte
aos servidores e estagiários desta Autarquia, conforme estabelecido no caput do artigo 60

c/c $ 3o da Lei no 9852 de 02 de dezembro de 2011, visando atender suas necessidades
de deslocamento para cumprimento da jornada de trabalho,

Atualmente a empresa fornecedora das passagens para Sorocaba/lperó,
Sorocaba/Araçoiaba da Serra (Linha Comum - EMTU) e Sorocaba/Araçoiaba da Serra
(Linha Seletiva - EMTU) é a RAPIDO LUXO CAMPINA LTDA. Desta forma, para atender
as diversas legislaçöes aplicáveis ao tema, fornecendo condiçöes de deslocamento dos
servidores no percurso de casa às unidades de trabalho e vice-versa, justifica-se a escolha
do fornecedor por não haver outra empresa que seja responsável pelas linhas de
transporte público e capaz executar o objeto.

3. ESPECIFICAÇÕES

3.1. Esta Administração manterá nos Departamento de Administraçäo de Pessoal
cartões de vale transportes, pré-carregados com créditos de viagem, que serão
adquiridos na Rápido Luxo Campinas conforme necessidade.

3.1.1. Se houver a necessidade de segunda via dos cartöes, o Departamento de
Administraçäo de Pessoal providenciará a solicitaçäo do bloqueio do cartäo,
bem como requisiçäo de nova via que será retirada pelo servidor, conforme
instruçäo do DAP, com o reestabelecimento dos créditos remanescentes no
momento do bloqueio.

3.2. Os cartöes disponibilizados seräo de uso pessoal e intransferível.

4. QUANTIDADE

4.1. O quantitativo necessário será calculado conforme os dias úteis dentro de cada mês,
muitiplicado por dois (ida e volta), tanas vezes quanto forem os usuárics do mês.

4.2. Estimação a utilização por 09 servidores.

5. COND¡CAO DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será à vista.

6. FISCALIZADOR

6.1. Setor de Cadastro Pagamento e Benefício

Sorocaba, 04 cie janei 1

SILMARA REGINA LEAO DE ARAUJO
Departamento de Administração de Pessoal

,(1

W
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que compulsando os autos do

PA12612021, INEXIBILIDADE 2212021, objeto: Vale transporte intermunicipal para

servidores da autarquia - Empresa Rápido Luxo Campinas, foiobservado nesta data,

que houve falta de numeração entre as páginas 171 e 172, foi providenciada a

correçäo dos autos, numerando a folha 171 b, que segue com a numeração

correta,

Sorocaba, 12 de maio de 2022.

de Sousa

¡ii"t
' ,ll:

SOROCAEA
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FONE

sERVrçO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICíPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SÃO PAULO FOLHA ]-

Avenida Pereira da Silva, 1.285 - Sta. Rosália - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

(15)3224-5810-FAX: (15)3224-5820-C.N.P.J.:71.480.560/0001-39-1.E.669.573.983.111

FORNECEDOR:l-8056 RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA
c.N.P.J. :45.992.724/0OOL-05
ENDERECO :AVENIDA FRANZ VOEGELLI
CIDAÐE :OSASCO
BATRRO :CONTINENTAL UF
ïNSC.EST. : FONE:

No.

SP CEP:060201-90
FAX:

PEDIDO DE COMPRA
720 No. 000476 /2022

Dara 1-6 / 0s / 2022
Processo r00008 /2022

ITEM QUANT UN ESPECTFTCAçÃO PREçO UNITARIO PREçO TOTAL

FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE INTERMUNICIPAI, PA

R 09 SERVIDORES, PEI.O PERIODO DE 12 MESES.

DESTINOS:

ARÀCOIABA DA SERRA: 06 SERVIDORES

IPERO; 03 SERVIDORES
MÀRCA: RAPIDO I,UXO CAMPINAS

36 . 8r-0, 0000 36.8r0, 00

36.81_0,00
sc oL/2o2L - PA r26/2o2L - DAF/DAP TOTAL

PRAZO DE ENTREGA: Àv. coM
LOCAL DE ENTREGA:

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:
OBSERVACAO

CAMTLO ,JUl,rO, 255 - JD.rBrTr DO PACO

A VISTA

I _-.-...../ _
' 
+1r

DE ACORDO id. - tt_
SAAE - SOROCABA DAÏA FORNECEDOR DATA

os pRoDUTos E/ ou sERVtços DEVERÁo ESTAR RtcoRosAMENTE oE AcoRDo cotvl ESTE pEDrDo, sENDo pASStvo DE DEVoLUÇÃo cASo NÃo ATENoAM AS ESPECIFICAÇÕES

EXIGIDAS. O NÚMERO DESTE PEDIOO, OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL. A ADMINISTRAçAO NÃO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGA DE

MATERIAIS EM LOCAIS OIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO,


